
RESOLUÇÃO 03 /83

O CONSELHO UM.VERSI 1 [( 1 . UNIVE SIDADE FEDERAL DO ESPÍRITC
SANTO, no uso de suas atribuições lepais e estatutãri.
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"•7-'- ? Estado âo Espíri-Avtod' -

to Santo, sob ror.'? ._•

cinha, situado no toicí i de São José .. alçado, com áres aproxima-

hectares, d? conformidade comda de 142 (cento e quarenta os

publicai-; -,ú Diário Oficial do Es-terr.os do Lei 3.S33 L\^1.33,

dotado do Espírito Santo em 1S.91.S3, que autoriua o dcior Executivo
Estado do Espírito Santo a transferir nara a Universidade Federal do
Espírito Santo o aludido ir.ov-el.
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